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Extrato de 2º. Termo Aditivo ao Contrato nº. 058/2014 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da 
Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, Caio 
Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado no Sitio Caiçara, Zona Rural - Condado – PB, 
Portador da cédula de identidade nº. 2428343 SSP/PB e 
CPF 031.935.304-41, do outro, Dimaima Medeiros 
Marques, brasileira, solteira e domiciliada Monsenhor 
Valeriano Pereira, Centro Malta PB portador da cédula de 
identidade nº. 3312861 SSP/PB e CPF nº. 054.001.324-21. 
Pelo presente Termo as partes acordam que: Art. 1º - Fica 
alterada o artigo primeiro do termo aditivo assinando em 
01/03/2014, no tocante a carga horaria que passará de 40 
horas semanais prestadas no CEO para 20 horas 
semanais, tendo em vista a servidora assumir o cargo de 
Odontóloga em outro Município. Art. 2º. - Fica alterada o 
artigo segundo do termo aditivo assinando em 01/03/2014 
no tocante ao valor que passará de R$ 2.300,00 (Dois mil e 
trezentos reais) para R$ 1.150,00 (Um mil cento e 
cinquenta reais) a partir do mês de maio de 2014 por uma 
jornada de 20 horas semanal. Art. 2º - Fica eleito o fórum 
da Comarca de Malta, para dirimir qualquer dúvida 
originária deste termo. Condado PB, em 02 de maio de 
2014. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 089/2014 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional 
interesse público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 

383/2013. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, Estado 
da Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. Caio 

Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
à Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. 2428343 SSP/PB e CPF 031.935.304-41, de agora 

em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 
outro, o (a) Sr.(a)  Rosalva Linhares da Silva brasileiro (a), 
solteira e domiciliado (a) Sitio Ipueira dos Linhares, Condado - 

PB, portador (a) da cédula de identidade nº. 3899577 SSP/PB e 
CPF nº. 100.013.904-22, doravante denominado (a) de 
CONTRATADO (A), celebram o presente CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO (A) se obriga a prestar 

os serviços de Auxiliar de Serviços Gerais na escola Cipriano 
Linhares de Aragão substituindo a ex-servidora Maria 
Nazareth Linhares que se aposentou por invalidez, 

caracterizado como de excepcional interesse publico, segundo o 
art. 2º e inciso IV da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda 
– Pelos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO (A) a 
importância de R$ 724,00 (Setecentos e vinte quatro reais), por 
uma jornada de 40 horas semanais. Cláusula Quinta - A duração 

do presente contrato será iniciado em 02 de Maio de 2014 a e 

término em 31 de Outubro de 2014. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

Jornal Oficial do Município “A VOZ DE CONDADO” 
LEI Nº 17 DE 25 DE FEVEREIRO DE 1976 

ANO: 2014.                Condado – PB, em 30 de Maio de 2014.        Edição Mensal nº. 005 
 
 

Rua Padre Amâncio Leite, 395Centro CEP: 58.714-000 Email: prefeitura.condadopb@hotmail.com   
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

               
  
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 092/2014 
 
Contrato administrativo de prestação de serviços 
por excepcional interesse público, segundo o 
que prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. Pelo 
presente instrumento e na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONDADO, Estado da Paraíba, 
representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. 
Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado à Sitio Caiçara Zona 
Rural, Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. 2428343 SSP/PB e CPF 
031.935.304-41, de agora em diante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE 
e, de outro, o (a) Sr.(a)  Francisco Morais da 
Silva brasileiro (a), casado e domiciliado (a), 
Rua Projetada Centro Condado - PB, portador 
(a) da cédula de identidade nº. 2622906 SSP/PB 
e CPF nº. 037.711.534-76, doravante 
denominado (a) de CONTRATADO (A), 
celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo 
justo e contratado o que a seguir se contém: 
Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO (A) se 
obriga a prestar os serviços de Motorista do 
veiculo tipo/modelo caçamba adquirido por este 
município junto a PAC, caracterizando como de 
excepcional interesse publico, segundo o art. 2º 
e inciso IV da Lei Municipal nº. 383/2013. 
Cláusula Segunda – Pelos serviços 
especificados na cláusula anterior, o 
CONTRATANTE pagará mensalmente ao 
CONTRATADO (A) a importância de R$ 
1.000,00 (Um mil reais). Cláusula Quinta - A 
duração do presente contrato será iniciado em 
22 de Maio de 2014 e término em 22 de 
Novembro de 2014. 

 

EXTARTO DO CONTRATO Nº. 090/2014 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional 
interesse público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 

383/2013. Pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito 

Constitucional, Sr. Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado  Sitio Caiçara, Zona Rural,  
Condado – PB, Portador da cédula de identidade nº. 2428343 

SSP/PB e CPF 031.935.304-41, de agora em diante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  
Francisco dos Santos Lacerda, brasileiro(a), solteiro, residente e 

domiciliado(a) Sitio Ipueira do Peixe, portador (a) da cédula de 
identidade nº. 3.724.140 SSP/SP e CPF nº. 108.081.684-44, 
doravante denominado(a) de CONTRATADO(A), celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: Cláusula Primeira - O(A) 

CONTRATADO(A) se obriga a prestar os serviços de Guarda 
Municipal substituto de servidores de licença e férias, 
caracterizado como de excepcional interesse público, segundo o 

art. 2º e inciso VI da Lei Municipal nº 383/2013. Cláusula Segunda 
- Pelos serviços especificados na cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) a importância de 

R$ 724,00 (Setecentos e vinte e quatro reais).Cláusula Quinta - a 
duração do presente contrato será iniciado em 05 de Maio de 2014 
e término em 05 de Novembro de 2014. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 091/2014 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional 
interesse público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 

383/2013. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, Estado 
da Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. Caio 

Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e domiciliado  
Sitio Caiçara, Zona Rural,  Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. 2428343 SSP/PB e CPF 031.935.304-41, de agora 

em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 
outro, o (a) Sr.(a)  Jose Bezerra de Sousa, brasileiro(a), casado, 
residente e domiciliado(a) na Rua Cel. Jose Avelino, 938 Bairro 

Petrópolis, Pombal -PB, portador (a) da cédula de identidade nº. 
6.596.886 SSP/SP e CPF nº. 645.924.648-34, doravante 
denominado(a) de CONTRATADO(A), celebram o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: Cláusula Primeira - O(A) 

CONTRATADO(A) se obriga a prestar os serviços de Odontólogo 
do Programa Saúde Bucal na Unidade de Saúde da Família III, 
caracterizado como de excepcional interesse público, segundo o 

art. 2º e inciso VI da Lei Municipal nº 383/2013. Cláusula Segunda 
- Pelos serviços especificados na cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) a importância de 

R$ 2.300,00 (Dois mil e trezentos reais).Cláusula Quinta - a 
duração do presente contrato será iniciado em 07 de Maio de 2014 
e término em 07 de Novembro de 2014. 
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